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ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Ano-calendario: 2008

MULTA ' DE NATUREZA ADMINISTRATIVO TRIBUTARIA.
RETIFICACAO DE INFORMACAO ANTERIORMENTE PRESTADA.
HARMONIZACAO COM AS BALIZAS DA SOLUCAO DE CONSULTA
COSIT N° 2, DE 04/02/2016. SUMULA CARF N° 186.

Alteracdo ou retificagdo das informacgdes prestadas anteriormente pelos
intervenientes ndo configuram prestacdo de informacdo fora do prazo, para
efeito de aplicacdo da multa estabelecida no art. 107, inciso IV, alineas “e”” e
“£”” do Decreto-Lei n® 37, de 18 de novembro de 1966, com a redacdo dada
pela Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003, de acordo com a Solucédo de

Consulta Cosit n° 2/2016 e Simula CARF n° 186.

DENUNCIA ESPONTANEA. MULTA ADMINISTRATIVA ADUANEIRA
POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGACAO ACESSORIA. SUMULA
CARF N.° 126.

Nos termos do enunciado da Simula CARF n.° 126, com efeitos vinculantes
para toda a Administracdo Tributéria, a denlncia espontanea ndo alcanca as
penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais
decorrentes da inobservancia dos prazos fixados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil para prestacdo de informacGes a administracdo aduaneira,
mesmo apos o advento da nova redacdo do art. 102 do Decreto-Lei n® 37, de
1966, dada pelo art. 40 da Lei n° 12.350, de 2010.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2008

NULIDADE. AUTO DE INFRACAO. INOCORRENCIA.

N&o ha que se falar em nulidade por cerceamento de direito de defesa quando
se vislumbra nos autos que a recorrente foi capaz apresentar seus argumentos
de defesa, exercendo o direito assegurado pelo art. 5°, LV, da Constituicdo
Federal de 1988.

N&o procedem as argui¢des de nulidade quando ndo se vislumbram nos autos
quaisquer das hipoteses previstas no art. 59 do Decreto n° 70.235, de 1972.
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 Ano-calendário: 2008
 MULTA DE NATUREZA ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIA. RETIFICAÇÃO DE INFORMAÇÃO ANTERIORMENTE PRESTADA. HARMONIZAÇÃO COM AS BALIZAS DA SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 2, DE 04/02/2016. SÚMULA CARF Nº 186.
 Alteração ou retificação das informações prestadas anteriormente pelos intervenientes não configuram prestação de informação fora do prazo, para efeito de aplicação da multa estabelecida no art. 107, inciso IV, alíneas �e�? e �f�? do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, com a redação dada pela Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, de acordo com a Solução de Consulta Cosit nº 2/2016 e Súmula CARF nº 186.
 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. MULTA ADMINISTRATIVA ADUANEIRA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. SÚMULA CARF N.º 126.
 Nos termos do enunciado da Súmula CARF n.º 126, com efeitos vinculantes para toda a Administração Tributária, a denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010.
  ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
 Ano-calendário: 2008
 NULIDADE. AUTO DE INFRAÇÃO. INOCORRÊNCIA.
 Não há que se falar em nulidade por cerceamento de direito de defesa quando se vislumbra nos autos que a recorrente foi capaz apresentar seus argumentos de defesa, exercendo o direito assegurado pelo art. 5º, LV, da Constituição Federal de 1988. 
 Não procedem as arguições de nulidade quando não se vislumbram nos autos quaisquer das hipóteses previstas no art. 59 do Decreto nº 70.235, de 1972.
 VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. SÚMULA CARF Nº 2.
 Os princípios constitucionais são dirigidos ao legislador, não ao aplicador da lei. Conforme a Súmula CARF nº 2, o CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar de nulidade arguida e, no mérito, em dar provimento ao Recurso Voluntário. 
 (documento assinado digitalmente)
 Hélcio Lafetá Reis - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Leonardo Vinicius Toledo de Andrade - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mara Cristina Sifuentes, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Arnaldo Diefenthaeler Dornelles, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Paulo Régis Venter (suplente convocado(a)), Laércio Cruz Uliana Junior, Márcio Robson Costa, Hélcio Lafetá Reis (Presidente).
  
  Por retratar com fidelidade os fatos, adoto, com os devidos acréscimos, o relatório produzido em primeira instância, o qual está consignado nos seguintes termos:
�Trata o presente processo de Auto de Infração com exigência de multa regulamentar pela não prestação de informação sobre veículo ou carga transportada. 
Nos termos das normas de procedimentos em vigor, a empresa supra foi considerada responsável para efeitos legais e fiscais pela apresentação dos dados e informações eletrônicas fora do prazo estabelecido pela Receita Federal do Brasil - RFB. 
Cientificada do Auto de Infração, a interessada apresentou impugnação e aditamentos posteriores alegando em síntese: 
� Pedidos de retificação não se enquadram no tipo legal; 
� A descrição do fato que ensejou a aplicação da multa não foi realizada de forma clara e completa; 
� A requerente não deixou de prestar informações não se enquadrando no tipo legal citado no AI; 
� Defende a aplicação do art.112 do CTN com interpretação mais favorável à impugnante; 
� É beneficiário da denúncia espontânea, pois prestou as informações de carga antes da lavratura do AI.�
A decisão recorrida julgou improcedente a Impugnação e apresenta a seguinte ementa:
�ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
Ano-calendário: 2008 
OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. NÃO PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE CARGA. MULTA. 
A não prestação de informação do conhecimento de carga na chegada de veículo ao território nacional tipifica a multa prevista no art. 107, IV, �e� do Decreto-lei n° 37/66 com a redação dada pelo art. 77 da Lei n° 10.833/03. 
Impugnação Improcedente 
Crédito Tributário Mantido�
O Recurso Voluntário da Recorrente foi interposto de forma hábil e tempestiva, contendo, em breve síntese, os seguintes argumentos:
nulidade do Auto de Infração em decorrência de a descrição do fato que ensejou a aplicação da multa não foi realizada de forma clara e completa, com ofensa aos arts. 9º e 10 do Decreto 70.235/1972 e inciso o LV, do art. 5º da Constituição Federal;
nulidade do Auto de Infração por ausência de comprovação da ocorrência dos fatos geradores, com ofensa ao art. 142 do Código Tributário Nacional � CTN, sendo que a Fiscalização não apresentou nenhum documento;
não deixou de prestar informações;
a retificação de informações prestadas não é causa para aplicação da multa em litígio;
ao caso tem aplicação a Solução de Consulta COSIT nº 2, de 04/02/2016;
não houve nenhum prejuízo ao Erário; e
no caso concreto tem aplicação o instituto da denúncia espontânea aduaneira.
É o relatório.

 Conselheiro Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Relator.
O Recurso Voluntário é tempestivo e reúne os demais pressupostos legais de admissibilidade, dele, portanto, tomo conhecimento.

- Preliminar: Vício formal do Auto de Infração - Nulidade
Não se sustenta a alegação de nulidade do Auto de Infração em decorrência de a descrição do fato que ensejou a aplicação da multa não foi realizada de forma clara e completa, com ofensa ao art. 10 do Decreto 70.235/1972 e inciso LV, do art. 5º da Constituição Federal e art. 142 do Código Tributário Nacional.
Os fatos estão bem descritos no Auto de Infração pelo Sr. Agente Fiscal, e enquadrados no art. 107, inc. IV, alínea �e� do DL 37/1966, e devidamente comprovadas com documentos.
O Auto de Infração (Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal) possui todas as informações e descrições dos fatos que deram origem à aplicação da multa. Vejamos:
/
Compreendo que no caso em apreço, nenhum prejuízo foi causado ao amplo exercício do contraditório e ao regular direito de defesa.
Com efeito, o contribuinte tem que apresentar sua defesa dos fatos retratados no Auto de Infração, pois ali estão descritos, de forma clara e precisa, estando evidenciado na situação tratada, repita-se, que não houve nenhum prejuízo à defesa.
Corrobora tal fato que a Recorrente apresentou Impugnação e Recurso com alegações de mérito o que demonstra que teve pleno conhecimento de todos os fatos e aspectos inerentes ao lançamento, com condições de elaborar as peças impugnatória e recursal.
Assim, é de se rejeitar a preliminar de nulidade arguida.

- Mérito: Da não caracterização da infração imposta � Retificação de informação não é considerada infração 
Para melhor compreensão da matéria, se faz necessário esclarecer que o Auto de Infração combatido traz a descrição de 11 (onze) ocorrências, todas elas referentes a retificação de item ou dados em conhecimentos eletrônicos. 
Compreendo que a situação narrada trata-se de retificação dos conhecimentos eletrônicos e não por prestação extemporânea de informações, pois, a Recorrente tão-somente solicitou a retificação de item ou dados após o prazo.  
Veja-se que o próprio Auto de Infração consigna que:
/
As supostas infrações decorreram de retificações de informações, o que é ratificado pela planilha apresentada pela Fiscalização encartada aos autos à fl. 20, conforme adiante reproduzida:
/
Assim, a autoridade autuante equiparou a retificação ao atraso na prestação da informação.
A própria decisão recorrida confirma tratar-se de retificação de dados na seguinte passagem:
�Como se pode extrair, entende-se por informação constante na norma de regência toda inclusão, alteração, exclusão, vinculação, associação ou desassociação e retificação registrados no Siscomex Carga.�
Nestes termos, assiste razão ao argumento recursal de que, o que efetivamente ocorreu foi a retificação de informações que foram prestadas anteriormente no prazo legal, de acordo com o contido no Auto de Infração.
É de se transcrever a ementa da Solução de Consulta Interna nº 2-Cosit, emitida pela RFB em 4 de fevereiro de 2016:
�ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. CONTROLE ADUANEIRO DAS IMPORTAÇÕES. INFRAÇÃO. MULTA DE NATUREZA ADMINISTRATIVO-TRIBUTÁRIA.
A multa estabelecida no art. 107, inciso IV, alíneas �e� e �f� do Decreto- Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, com a redação dada pela Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, é aplicável para cada informação não prestada ou prestada em desacordo com a forma ou prazo estabelecidos na Instrução Normativa RFB nº 800, de 27 de dezembro de 2007.
As alterações ou retificações das informações já prestadas anteriormente pelos intervenientes não configuram prestação de informação fora do prazo, não sendo cabível, portanto, a aplicação da citada multa.
Dispositivos Legais: Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966; Instrução Normativa RFB nº 800, de 27 de dezembro de 2007.� (nosso destaque)
Em caso semelhante ao presente, foi acolhida a tese de que a alteração ou retificação das informações prestadas anteriormente pelos intervenientes não configuram prestação de informação fora do prazo, para efeito de aplicação da multa estabelecida no art. 107, inciso IV, alíneas �e� e �f� do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, conforme julgado, por unanimidade de votos no processo nº 11968.000473/2008-61.
A decisão proferida apresenta a seguinte ementa:
�Assunto: Obrigações Acessórias
Data do fato gerador: 05/05/2008, 30/05/2008, 02/06/2008
MULTA DE NATUREZA ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIA. RETIFICAÇÃO DE INFORMAÇÃO ANTERIORMENTE PRESTADA.
Alteração ou retificação das informações prestadas anteriormente pelos intervenientes não configuram prestação de informação fora do prazo, para efeito de aplicação da multa estabelecida no art. 107, inciso IV, alíneas �e� e �f� do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, com a redação dada pela Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, de acordo com a Solução de Consulta Cosit nº 2/2016.
Recurso Voluntário Provido� (Processo nº 11968.000473/2008-61; Acórdão nº 3301-005.219; Relator Conselheiro Valcir Gassen; sessão de 27/09/2018)
Por concordar com os fundamentos decisórios, transcrevo o voto proferido pelo Conselheiro Valcir Gassen, in verbis:
�De forma preliminar o Contribuinte aduz pela sua ilegitimidade para responder pela infração, uma vez que considera o Transportador Marítimo como real responsável, conforme se verifica no Recurso Voluntário às fls. 234 a 238. Já no que tange ao mérito da lide, aduz pela impossibilidade da imputação de descumprimento da obrigação acessória.
A aplicação da Instrução Normativa RFB nº 800/2007, determinava que a retificação de conhecimento de embarque fora do prazo configurava prestação de informação fora do prazo, nos seguintes termos:
Art. 45. O transportador, o depositário e o operador portuário estão sujeitos à penalidade prevista nas alíneas "e" ou "f" do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, e quando for o caso, a prevista no art. 76 da Lei nº 10.833, de 2003, pela não prestação das informações na forma, prazo e condições estabelecidos nesta Instrução Normativa.
§ 1º Configura-se também prestação de informação fora do prazo a alteração efetuada pelo transportador na informação dos manifestos e CE entre o prazo mínimo estabelecido nesta Instrução Normativa, observadas as rotas e prazos de exceção, e a atracação da embarcação. (grifou-se)
Salienta-se que o artigo transcrito foi revogado pela Instrução Normativa RFB nº 1.473/2014.
Neste sentido a Secretaria da Receita Federal do Brasil, por meio da Solução de Consulta Interna nº 2 Cosit, de 4 de fevereiro de 2016, consolidou entendimento que a multa em pauta não se e aplica ao caso de retificação de informação já prestada pelo interveniente, da seguinte forma:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. CONTROLE ADUANEIRO DAS IMPORTAÇÕES. INFRAÇÃO. MULTA DE NATUREZA ADMINISTRATIVO-TRIBUTÁRIA.
A multa estabelecida no art. 107, inciso IV, alíneas �e� e �f� do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, com a redação dada pela Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, é aplicável para cada informação não prestada ou prestada em desacordo com a forma ou prazo estabelecidos na Instrução Normativa RFB nº 800, de 27 de dezembro de 2007.
As alterações ou retificações das informações já prestadas anteriormente pelos intervenientes não configuram prestação de informação fora do prazo, não sendo cabível, portanto, a aplicação da citada multa.
Dispositivos Legais: Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966; Instrução Normativa RFB nº 800, de 27 de dezembro de 2007. (grifou-se)
De acordo com o que estabelece o art. 106, II, do CTN, a Instrução Normativa RFB nº 1.473/ 2014 e na Solução de Consulta Interna nº 2 Cosit, de 2016, voto por dar provimento ao Recurso Voluntário afastando a penalidade imputada.�
Tal posicionamento tem sido adotado pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF, conforme precedentes a seguir ementados:
�EXTENSÃO DOS EFEITOS DA SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT. 
A Solução de Consulta da COSIT tem efeito vinculante no âmbito da Secretaria da Receita Federal, de sorte que o entendimento nela exarado deverá ser observado pela Administração Tributária, inclusive por seus órgãos julgadores quando da apreciação de litígios envolvendo a mesma matéria e o mesmo sujeito passivo, seja individualmente, seja vinculado a entidade representativa da categoria econômica ou profissional.
RETIFICAÇÃO DE INFORMAÇÕES TEMPESTIVAMENTE APRESENTADAS. HARMONIZAÇÃO COM AS BALIZAS DA SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N. 2, DE 04/02/2016. 
As alterações ou retificações das informações já prestadas anteriormente pelos intervenientes não configuram prestação de informação fora do prazo, não sendo cabível, portanto, a aplicação da citada multa.� (Processo nº 10280.721580/2011-98; Acórdão nº 3302-003.624; Relatora Conselheira Lenisa Rodrigues Prado; sessão de 21/02/2017)
Aludida decisão foi tomada em processo paradigma, na sistemática dos recursos repetitivos e replicada em diversos outros processos, tais como, os de nº 10280.721588/2010-73; 10280.721396/2011-48; 10280.721336/2010-44 , dentre outros. 
Esta Turma de Julgamento em processo de minha relatoria, em contemporâneo julgamento, de igual modo seguiu o entendimento aqui exposto, conforme ementa adiante transcrita:
�ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
Ano-calendário: 2008 
MULTA DE NATUREZA ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIA. RETIFICAÇÃO DE INFORMAÇÃO ANTERIORMENTE PRESTADA. HARMONIZAÇÃO COM AS BALIZAS DA SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 2, DE 04/02/2016.
Alteração ou retificação das informações prestadas anteriormente pelos intervenientes não configuram prestação de informação fora do prazo, para efeito de aplicação da multa estabelecida no art. 107, inciso IV, alíneas �e� e �f� do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, com a redação dada pela Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, de acordo com a Solução de Consulta Cosit nº 2/2016.� (Processo nº 11968.000834/2010-93; Acórdão nº 3201.006.800; Relator Conselheiro Leonardo Vinicius Toledo de Andrade; sessão de 25/06/2020)
Ainda, na atual composição desta Turma de Julgamento, cito recente prolatada em processo relatado pelo Conselheiro Arnaldo Diefenthaeler Dornelles:
�ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Data do fato gerador: 28/05/2013
(...)
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
Data do fato gerador: 28/05/2013
MULTA DE NATUREZA ADMINISTRATIVO-TRIBUTÁRIA. RETIFICAÇÃO DE INFORMAÇÃO ANTERIORMENTE PRESTADA. NÃO APLICAÇÃO. SOLUÇÃO DE CONSULTA INTERNA COSIT N. 2, DE 2016.
A retificação de informação anteriormente prestada não configura prestação de informação fora do prazo para efeitos de aplicação da multa estabelecida na alínea ?e? do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, com a redação dada pela Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003. Entendimento consolidado na Solução de Consulta Interna Cosit nº 2, de 4 de fevereiro de 2016.� (Processo nº 12466.720427/2015-24; Acórdão nº 3201-008.111; Relator Conselheiro Arnaldo Diefenthaeler Dornelles; sessão de 23/03/2021)
O art. 106, inc. II do Código Tributário Nacional preconiza:
�Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados; 
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infração;
b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo;
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.�
O CARF decidiu a matéria com a Súmula CARF nº 186:
�Súmula CARF nº 186 Aprovada pela 3ª Turma da CSRF em sessão de 06/08/2021 � vigência em 16/08/2021
A retificação de informações tempestivamente prestadas não configura a infração descrita no artigo 107, inciso IV, alínea �e� do Decreto-Lei nº 37/66.�
Assim, em consonância com o estabelecido no art. 106, II, do CTN, na Instrução Normativa RFB nº 1.473/ 2014, na Solução de Consulta Interna nº 2 Cosit, de 2016 e na Súmula CARF nº 186 é de se afastar as multas impostas.

- Mérito: Da denúncia espontânea aduaneira
Defende a Recorrente a aplicação do instituto da denúncia espontânea.
Como visto, a autuação trata da imposição de multa pelo descumprimento de obrigação acessória de modo tempestivo.
Improcede o argumento recursal.
A matéria foi resolvida no âmbito do CARF com a edição da Súmula nº 126, de aplicação obrigatória, conforme Portaria ME nº 129 de 01/04/2019, ementada nos seguintes termos:
�Súmula CARF nº 126
A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010 .(Vinculante, conforme Portaria ME nº 129 de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).�
A jurisprudência do CARF, portanto, está consolidada, conforme precedentes a seguir:
�ASSUNTO: REGIMES ADUANEIROS
Data do fato gerador: 23/09/2008
DENÚNCIA ESPONTÂNEA. MULTA ADMINISTRATIVA ADUANEIRA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. SÚMULA CARF N.º 126.
Nos termos do enunciado da Súmula CARF n.º 126, com efeitos vinculantes para toda a Administração Tributária, a denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010.� (Processo nº 10711.006071/2009-08; Acórdão nº 9303-010.200; Relatora Conselheira Érika Costa Camargos Autran; sessão de 10/03/2020)

�ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Data do fato gerador: 28/05/2009
(...)
DENÚNCIA ESPONTÂNEA. SÚMULA CARF Nº 126.
Em razão do disposto na súmula CARF nº 126, a denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010. (...)� (Processo nº 11968.000910/2009-27; Acórdão nº 3002-001.091; Relatora Conselheira Maria Eduarda Alencar Câmara Simões; sessão de 10/03/2020)

�ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
Ano-calendário: 2008
(...)
DENÚNCIA ESPONTÂNEA. SÚMULA CARF Nº 126.
A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010. (...)� (Processo nº 11128.006980/2010-14; Acórdão nº 3003-000.932; Relator Conselheiro Márcio Robson Costa; sessão de 10/03/2020)
Assim, maiores digressões sobre o tema são desnecessárias, razão pela qual nega-se provimento ao Recurso Voluntário no tópico.

- Mérito: Argumento de ordem constitucional
Em relação ao argumento de índole constitucional tecido pela Recorrente (multa desproporcional), tem aplicação o contido na Súmula CARF nº 2, a seguir transcrita:
 �Súmula CARF nº 2 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária� 
Sendo referida súmula de aplicação obrigatória por este colegiado, maiores digressões sobre a matéria são desnecessárias.
Assim, nada a prover no tema.

- Conclusão
Diante de todo o exposto, voto por rejeitar a preliminar arguida e, no mérito, dar provimento ao Recurso Voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Leonardo Vinicius Toledo de Andrade
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VIOLACAO AOS PRINCIPIOS CONSTITUCIONAIS. SUMULA CARF N°
2.

Os principios constitucionais séo dirigidos ao legislador, ndo ao aplicador da
lei. Conforme a Sumula CARF n° 2, o CARF ndo é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a
preliminar de nulidade arguida e, no mérito, em dar provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Hélcio Lafeta Reis - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Leonardo Vinicius Toledo de Andrade - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mara Cristina Sifuentes,
Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Arnaldo Diefenthaeler Dornelles, Pedro Rinaldi de
Oliveira Lima, Paulo Régis Venter (suplente convocado(a)), Laércio Cruz Uliana Junior, Méarcio
Robson Costa, Hélcio Lafet4 Reis (Presidente).

Relatorio

Por retratar com fidelidade os fatos, adoto, com os devidos acréscimos, o relatério
produzido em primeira instancia, o qual esta consignado nos seguintes termos:

“Trata o presente processo de Auto de Infracdo com exigéncia de multa regulamentar
pela ndo prestacéo de informag&o sobre veiculo ou carga transportada.

Nos termos das normas de procedimentos em vigor, a empresa supra foi considerada
responsavel para efeitos legais e fiscais pela apresentacdo dos dados e informagdes
eletrdnicas fora do prazo estabelecido pela Receita Federal do Brasil - RFB.

Cientificada do Auto de Infracdo, a interessada apresentou impugnacdo e aditamentos
posteriores alegando em sintese:

* Pedidos de retificagdo ndo se enquadram no tipo legal;

« A descricdo do fato que ensejou a aplicacdo da multa ndo foi realizada de forma clara
e completa;

» A requerente ndo deixou de prestar informacdes ndo se enquadrando no tipo legal
citado no Al,

» Defende a aplicacdo do art.112 do CTN com interpretagdo mais favordvel a
impugnante;

« E beneficiario da dendncia espontanea, pois prestou as informagdes de carga antes da
lavratura do AL”

A deciséo recorrida julgou improcedente a Impugnacéo e apresenta a seguinte
ementa:

“ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
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Ano-calendéario: 2008

OBRIGACAO ACESSORIA. NAO PRESTACAO DE INFORMACAO DE
CARGA. MULTA.

A ndo prestacdo de informacdo do conhecimento de carga na chegada de veiculo ao
territorio nacional tipifica a multa prevista no art. 107, IV, “e” do Decreto-lei n° 37/66
com a redacdo dada pelo art. 77 da Lei n° 10.833/03.

Impugnacéo Improcedente
Crédito Tributario Mantido”

O Recurso Voluntario da Recorrente foi interposto de forma habil e tempestiva,
contendo, em breve sintese, 0s seguintes argumentos:

Q) nulidade do Auto de Infragdo em decorréncia de a descri¢cdo do fato que
ensejou a aplicacdo da multa ndo foi realizada de forma clara e completa, com ofensa aos arts. 9°
e 10 do Decreto 70.235/1972 e inciso 0 LV, do art. 5° da Constituigdo Federal,

(i) nulidade do Auto de Infracdo por auséncia de comprovacao da ocorréncia
dos fatos geradores, com ofensa ao art. 142 do Cédigo Tributario Nacional — CTN, sendo que a
Fiscalizacdo ndo apresentou nenhum documento;

(iii)  ndo deixou de prestar informacoes;
(iv)  aretificacdo de informacGes prestadas ndo é causa para aplicacdo da multa

em litigio;
(v)  aocaso tem aplicacdo a Solugdo de Consulta COSIT n° 2, de 04/02/2016;
(vi)  ndo houve nenhum prejuizo ao Erario; e
(vii) no caso concreto tem aplicagdo o instituto da denlncia espontanea
aduaneira.
E o relatorio.
Voto

Conselheiro Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Relator.

O Recurso Voluntéario é tempestivo e retine os demais pressupostos legais de
admissibilidade, dele, portanto, tomo conhecimento.

- Preliminar: Vicio formal do Auto de Infracéo - Nulidade

N&o se sustenta a alegacdo de nulidade do Auto de Infracdo em decorréncia de a
descricdo do fato que ensejou a aplicacdo da multa ndo foi realizada de forma clara e completa,
com ofensa ao art. 10 do Decreto 70.235/1972 e inciso LV, do art. 5° da Constituicdo Federal e
art. 142 do Codigo Tributario Nacional.

Os fatos estdo bem descritos no Auto de Infracdo pelo Sr. Agente Fiscal, e
enquadrados no art. 107, inc. IV, alinea “e¢” do DL 37/1966, e devidamente comprovadas com
documentos.
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O Auto de Infracdo (Descricdo dos Fatos e Enquadramento Legal) possui todas as
informacdes e descri¢Bes dos fatos que deram origem a aplicagdo da multa. Vejamos:

DOS FATOS

A empresa Schenker do Brasil Transportes Internacionais LTDA, inscrita no CNPJ
sob o n° 43.823.079/0012-16, também cadastrada junto ao Departamento do Fundo da
Marinha Mercante - DEFMM - comc agente desconsolidador, como se verifica nas telas
impressas dos sistemas CNPJ e Mercante, constantes no Anexo I, a fls. 18 e 19,
solicitou a vretificagdo de dados discriminada na planilha de Conhecimentos
Eletrfnicos, constante no Anexo II, a fls. 20, tendo sido gerado pelo sistema Mercante
um namero de protocolo respectivo para o pleito, conforme telas do mesmo sistema,
constantes no Anexo III, a fls. 21 a 52.

A supracitada planilha elenca os dados referentes a atracagdo da embarcagdo no
porto de destino do seu CE-Mercante Genérico respectivo - Rio de Janeiro/RJ - tais
como o n° da escala respectiva, a data e a hora da atracacdo. Esse momento inclusive
representa a base para se estabelecer o prazo limite para que a empresa Schenker do
Brasil Transportes Internacionais LTDA solicitasse a retificagdo dos dadeos de sua
regponsabilidade de forma tempestiva, conforme disposto no art. 22, III e art. 50 da
IN RFB n° 800, de 27/12/2007, com redag¢dc alterada pela IN RFB n° 899, de 29/12/2008.

Outroggim, a mesma planilha oferece asgs informagdes referentes a solicitagdo de
retificagdo, evidenciando o cardter intempestivo da mesma com a indicagdo do n° de
protocolo respectivo, data/hora de seu registro, seu “status” de “Aprovada”
(configurando © respectivo deferimento por parte da RFB), © nome e n° do CPF do
funciondrio responsdvel e o n°® identificador do computador (IP) de onde se originou o©
pedido.

Destarte, configura-se penalidade punivel com multa no wvalor de R$5.000,00
(cinco mil reais), por deixar de prestar informagdo sobre a carga na forma e no prazo
estabelecidos pela Receita Federal do Brasil, definida em cada solicitacdc de
retificacdo deferida (aprovada) pela mesma, conforme o n® do protocclc respectivo, com
base na alinea “e” do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei n° 37, de 18/11/1966, com
redag¢do dada peloc art. 77 da Lei n°® 10.833, de 29/12/2003.

Compreendo que no caso em apreco, nenhum prejuizo foi causado ao amplo
exercicio do contraditorio e ao regular direito de defesa.

Com efeito, o contribuinte tem que apresentar sua defesa dos fatos retratados no
Auto de Infracdo, pois ali estdo descritos, de forma clara e precisa, estando evidenciado na
situacdo tratada, repita-se, que ndo houve nenhum prejuizo a defesa.

Corrobora tal fato que a Recorrente apresentou Impugnacdo e Recurso com
alegacdes de mérito o que demonstra que teve pleno conhecimento de todos os fatos e aspectos
inerentes ao lancamento, com condicdes de elaborar as pecas impugnatoria e recursal.

Assim, é de se rejeitar a preliminar de nulidade arguida.

- Meérito: Da néo caracterizacdo da infracdo imposta — Retificagdo de
informacéo néo é considerada infracéo
Para melhor compreenséo da matéria, se faz necessario esclarecer que o Auto de

Infracdo combatido traz a descri¢do de 11 (onze) ocorréncias, todas elas referentes a retificacéo
de item ou dados em conhecimentos eletronicos.

Compreendo que a situagdo narrada trata-se de retificacdo dos conhecimentos
eletrbnicos e ndo por prestacdo extemporanea de informacdes, pois, a Recorrente tdo-somente
solicitou a retificacdo de item ou dados ap0s o prazo.

Veja-se que o proprio Auto de Infracdo consigna que:
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DOS FATOS

A empresa Schenker do Brasil Transportes Internacionais LTDA, inscrita no CNPJ
sob o n° 43.823.079/0012-16, também cadastrada junto ao Departamento do Fundo da
Marinha Mercante - DEFMM - comc agente desconsolidador, como se verifica nas telas
impressas dos sistemas CNPJ e Mercante, constantes nc 2Anexe I, a fls. 18 e 19,
solicitou a retificagdo de dados discriminada na planilha de Conhecimentos
Eletrfnicos, constante no Anexo II, a fls. 20, tendo sido gerado pelo sistema Mercante
um numero de protocolo respectivo para o pleito, conforme telas do mesmo sistema,
constantes no Anexo III, a fls. 21 a 52.

A supracitada planilha elenca os dados referentes a atracagdo da embarcagdo no
porto de destinc do seu CE-Mercante Genérico respectivo - Rio de Janeiro/RJ - tais
como o n° da escala respectiva, a data e a hora da atracacdo. Esse momento inclusive
representa a base para se estabelecer o prazo limite para que a empresa Schenker do
Brasil Transportes Internacionais LTDA solicitasse a retificagdo dos dades de sua
regponsabilidade de forma tempestiva, conforme disposto no art. 22, III e art. 50 da
IN RFB n° 800, de 27/12/2007, com redagdo alterada pela IN RFB n° 8%9, de 29/12/2008.

Outrossim, a mesma planilha oferece as informagdes referentes & solicitacgdo de
retificagdo, evidenciando o cardter intempestivo da mesma com a indicagdo do n° de
protocolo respectivo, data/hora de seu registro, seu ‘“status” de “Aprovada”
(configurando © respectivoe deferimento por parte da RFB), © nome e n° do CPF do
funciondrio responsavel e o n° identificador do computador (IP) de onde se originou o
pedido.

Destarte, configura-se penalidade punivel com multa no wvalor de R$5.000,00
(cinco mil reais), por deixar de prestar informagdo sobre a carga na forma e no prazo
estabelecidos pela Receita Federal do Brasil, definida em cada solicitacgdc de
retificacdo deferida (aprovada) pela mesma, conforme o n® do protocolo respectivo, com
base na alinea “e” do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei n° 37, de 18/11/1966, com
redagdo dada pelo art. 77 da Lei n° 10.833, de 29/12/2003.

As supostas infragdes decorreram de retificacbes de informacdes, o que é
ratificado pela planilha apresentada pela Fiscalizacdo encartada aos autos a fl. 20, conforme
adiante reproduzida:

PLANILHA DE CONHECIMENTOS ELETRONICOS
Autuado: SCHENKER DO BRASIL TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA
CNPJ: 43.823.079/0012-16 - PAF: 10711.729257/2013-15

DADOS OCORRENCIA
Conhecimento - Hora Tipode  |Remde DatatHora da Nome do Funcionério que P do Valorda
Eletrénico Tipa | CE Genérico Escalan® | DataAtrac.| 0. Ren";:il;io Carga | ¥ Protocolo Solicitagio Status Solicitou a Retrﬁclg;:) CPF Computador | Multa
130805188301880 | HBL | 130805167544033 | 03000223835 | DBMDA008 | 134500 | flem de Cargs | 0001 | 0004763349 | 0&/10/2008 16.0804] Aprovada Mario Roberto Dias o= Freitss Sia | 113021 56732 | 20088 123.66 | 5000,00]
130306183241185 | HBL | 130805192768005 | 02000236862 | 17/10/2008 | 02:35:00 | DadosBascos | - | 0004380274 | 2a/10/2008 16:04:41] Aprovada |Paula Forio da Siva U72.68553767 | 200.89.123.88 | 5.000.00)
130305200268183 | HEL | 130805200724802 | 08000248261 | 27/10/2008 | 10:15:00 | Dados Basicos | - | 0004455592 | 04/11/2008 08:44:52] Aprovada |Ana Caroina de Oliveira Cardoso 12443056701 | 200.08.123.66 | 5.000.00]
130305208517500 | HBL | 13080520645 1082 | 02000246843 | 0G/11/2008 | 024700 | Dados Bascos | - | 0004497643 | 10/11/2008 11:03:31] Aprovada |Ana Carolna de Oliveira Cardoso 12443856701 | 2008812366 | 50000
130306208517500 | HBL | 1308052084571092 | 02000246243 | 06/11/2008 | 024700 | Mem de Carga | ODO1 | 0004567803 | 18/11/2008 15:34:58] Aprovada |Ana Caroina de Oliveira Cardoso 12443056701 | 200.00.123.66 | 56.000.00]
130305218073700 | HBL | 130805217572418 | 08000277885 | 23/11/2008 | 235200 | Mem de Carga | ODO1 | 0004602330 | 24/11/2008 18:42:21] Aprovada [Ingnd Lucy Kien 022.134417-11_| 200.88.123.88 | 5.000.00)
130305218626751 | HBL | 130805213822108 | 08000273142 | 2211172008 | 154700 | Nem de Carga | 0DO1 | 0004604660 | 25/11/2008 10.0852) Aprovada |ingnd Lucy Kien 052.134417-11 | 20089.123.88 | 500000}
130806215671176 | HBL | 130805213773643 | 020002742343 | 207112008 | 035000 | Dados Bascos | - | 0004605209 | 25/11/2008 10:34:12] Aprovada |ingnd Lucy Kien UeZ.134417-11 | 20089.123.88 | 5.000,00)
130306221756444 | HBL | 130805215781932 | 08000275560 | 031212008 | 002100 | Dados Bascos | - | 0004723430 | 10/12/2008 15:35:13] Aprovada |Ana Carolina de Olweira Cardoso 12443856701 | 2008812366 | 500000
130306228708100 | HEL | 130205228548107 | 02000305605 | 16/1212008 | 140700 | Dados Bisicos | - | 0004771079 | 17/12/2008 15:04.21] Aprovada |Ana Caroina de Oiweira Cardoso 12443056701 | 200.00.123.66 | 5.000.00]
130805231185027 | HBL 70840 21/12/2008 | 2350:00 | hem de Carga | 0001 | 0004798139 | 221122008 17:2146| Aprovada |Mario Roberto Dias de Freites Siva__ | 113.02156732 | 2002328450 | 6.000.00)
1303056231168367 | HBL | 130805230070830 | 02000308080 | 21/12/2008 | 235000 | Hem de Carga | 0001 | 0004738228 | 22/12/2008 17.27.30] Aprovada |Mario Roberto Dias de Freitas Siva__ | 113.021 56732 | 2002328450 | 5000.00)
130306231157691 | HBL | 130205230070707 | 02000309000 | 21/12/2008 | 2350:00 | Ntem de Carga | 0001 | 0004798287 | 22/12/2008 17.32:34] Aprovada |Mario Roberto Dias de Fraies Siva__ | 113.02156732 | 200232.84.50 | 5.000.00)
130805231 104042 | HBL 70707 21/12/2008 | 2350:00 | hem de Carga | 0001 | 0004798295 | 221122008 17.34:10] Aprovada |Mario Roberto Dias de Freitas Siva__ | 113.02156732 | 2002320450 | 6.000.00)
733844 | HBL 72 | 08000315225 | 26/1272008 | 080300 | liem de Carga | 0001 | 0004838130 | 30/12/2008 02 3628 Aprovada |Mario Roberto Dias de Freitas Sika__ | 113.021567-32 | 2002328450 | 50000
130305233713575 | HeL | 130806232663600 | 02000315228 | 2611272008 | 08:02:00 | tem de Carga | o001 | 0004838165 | 3011272008 08:35:07] Aprovada |Mario Roberto Dias de Freitas Siva__|_113.021567.32 | 200.232.9¢50 | 5 000.00)
- VALOR TOTAL $0.000.00

Assim, a autoridade autuante equiparou a retificacdo ao atraso na prestacdo da
informagéo.

A propria decisédo recorrida confirma tratar-se de retificagdo de dados na seguinte
passagem:

“Como se pode extrair, entende-se por informacéo constante na norma de regéncia toda
inclusdo, alteracdo, exclusdo, vinculacdo, associacdo ou desassociacdo e retificacdo
registrados no Siscomex Carga.”

Nestes termos, assiste razdo ao argumento recursal de que, o0 que efetivamente
ocorreu foi a retificacdo de informacgdes que foram prestadas anteriormente no prazo legal, de
acordo com o contido no Auto de Infragéo.
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E de se transcrever a ementa da Solugdo de Consulta Interna n® 2-Cosit, emitida
pela RFB em 4 de fevereiro de 2016:

“ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIQ IMPOSTO DE
IMPORTACAO. CONTROLE ADUANEIRO DAS IMPORTACOES. INFRACAO.
MULTA DE NATUREZA ADMINISTRATIVO-TRIBUTARIA.

A multa estabelecida no art. 107, inciso IV, alineas “e” e “” do Decreto- Lei n° 37, de
18 de novembro de 1966, com a redacdo dada pela Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de
2003, é aplicavel para cada informacdo ndo prestada ou prestada em desacordo com a
forma ou prazo estabelecidos na Instrugdo Normativa RFB n° 800, de 27 de dezembro
de 2007.

As alteracles ou retificagGes das informagfes ja prestadas anteriormente pelos
intervenientes ndo configuram prestacdo de informacéo fora do prazo, nédo sendo
cabivel, portanto, a aplicacao da citada multa.

Dispositivos Legais: Decreto-Lei n°® 37, de 18 de novembro de 1966; Instrucdo
Normativa RFB n° 800, de 27 de dezembro de 2007.” (nosso destaque)

Em caso semelhante ao presente, foi acolhida a tese de que a alteracdo ou
retificacdo das informacgOes prestadas anteriormente pelos intervenientes ndo configuram
prestacdo de informacdo fora do prazo, para efeito de aplicacdo da multa estabelecida no art.
107, inciso 1V, alineas “e” e “f” do Decreto-Lei n° 37, de 18 de novembro de 1966, conforme
julgado, por unanimidade de votos no processo n° 11968.000473/2008-61.

A deciséo proferida apresenta a seguinte ementa:
“Assunto: Obrigagdes Acessorias
Data do fato gerador: 05/05/2008, 30/05/2008, 02/06/2008

MULTA DE NATUREZA ADMINISTRATIVO TRIBUTARIA. RETIFICACAO DE
INFORMACAO ANTERIORMENTE PRESTADA.

Alteracdo ou retificagdo das informacdes prestadas anteriormente pelos intervenientes
ndo configuram prestacdo de informacdo fora do prazo, para efeito de aplicacdo da
multa estabelecida no art. 107, inciso IV, alineas “e” e “f” do Decreto-Lei n° 37, de 18
de novembro de 1966, com a redagdo dada pela Lei n® 10.833, de 29 de dezembro de
2003, de acordo com a Solugdo de Consulta Cosit n° 2/2016.

Recurso Voluntario Provido” (Processo n® 11968.000473/2008-61; Acérddo n® 3301-
005.219; Relator Conselheiro Valcir Gassen; sessao de 27/09/2018)

Por concordar com os fundamentos decisérios, transcrevo o voto proferido pelo
Conselheiro Valcir Gassen, in verbis:

“De forma preliminar o Contribuinte aduz pela sua ilegitimidade para responder pela
infracdo, uma vez que considera o Transportador Maritimo como real responsavel,
conforme se verifica no Recurso Voluntario as fls. 234 a 238. J& no que tange ao mérito
da lide, aduz pela impossibilidade da imputacdo de descumprimento da obrigacéo
acessoria.

A aplicagdo da Instrucdo Normativa RFB n° 800/2007, determinava que a retificagéo de
conhecimento de embarque fora do prazo configurava prestacdo de informagéo fora do
prazo, nos seguintes termos:
Art. 45. O transportador, o depositario e 0 operador portuario estdo sujeitos a
penalidade prevista nas alineas "e" ou "f" do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei n°
37, de 1966, e quando for o caso, a prevista no art. 76 da Lei n° 10.833, de 2003,
pela ndo prestacdo das informacdes na forma, prazo e condicfes estabelecidos nesta
Instrucdo Normativa.
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§ 1° Configura-se também prestacio de informagéo fora do prazo a alteragéo
efetuada pelo transportador na informacdo dos manifestos e CE entre o prazo
minimo estabelecido nesta Instrucdo Normativa, observadas as rotas e prazos de
excecdo, e a atracacdo da embarcacéo. (grifou-se)

Salienta-se que o artigo transcrito foi revogado pela Instrucdo Normativa RFB n°
1.473/2014.

Neste sentido a Secretaria da Receita Federal do Brasil, por meio da Solucdo de
Consulta Interna n® 2 Cosit, de 4 de fevereiro de 2016, consolidou entendimento que a
multa em pauta ndo se e aplica ao caso de retificacdo de informagdo ja prestada pelo
interveniente, da seguinte forma:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO IMPOSTO_DE
IMPORTACAO.  CONTROLE ~ ADUANEIRO  DAS  IMPORTACOES.
INFRACAO. MULTA DE NATUREZA ADMINISTRATIVO-TRIBUTARIA.

A multa estabelecida no art. 107, inciso IV, alineas “e” e “f’ do Decreto-Lei n° 37,
de 18 de novembro de 1966, com a redagdo dada pela Lei n° 10.833, de 29 de
dezembro de 2003, ¢ aplicavel para cada informacdo ndo prestada ou prestada em
desacordo com a forma ou prazo estabelecidos na Instru¢do Normativa RFB n° 800,
de 27 de dezembro de 2007.

As alteracdes ou retificagbes das informacdes ja prestadas anteriormente pelos
intervenientes ndo configuram prestacdo de informacéo fora do prazo, ndo
sendo cabivel, portanto, a aplica¢éo da citada multa.

Dispositivos Legais: Decreto-Lei n® 37, de 18 de novembro de 1966; Instrucio
Normativa RFB n° 800, de 27 de dezembro de 2007. (grifou-se)

De acordo com o que estabelece o art. 106, 11, do CTN, a Instrugdo Normativa RFB n°
1.473/ 2014 e na Solucdo de Consulta Interna n° 2 Cosit, de 2016, voto por dar
provimento ao Recurso Voluntario afastando a penalidade imputada.”

Tal posicionamento tem sido adotado pelo Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais — CARF, conforme precedentes a seguir ementados:

“EXTENSAO DOS EFEITOS DA SOLUCAO DE CONSULTA COSIT.

A Solugéo de Consulta da COSIT tem efeito vinculante no &mbito da Secretaria da
Receita Federal, de sorte que o entendimento nela exarado deverd ser observado pela
Administracdo Tributéria, inclusive por seus 6rgédos julgadores quando da apreciagéo de
litigios envolvendo a mesma matéria e 0 mesmo sujeito passivo, seja individualmente,
seja vinculado a entidade representativa da categoria econémica ou profissional.

RETIFICACAO DE INFORMAGCOES TEMPESTIVAMENTE APRESENTADAS.
HARMONIZACAO COM AS BALIZAS DA SOLUCAO DE CONSULTA COSIT N.
2, DE 04/02/2016.

As alteracBes ou retificacbes das informagdes ja prestadas anteriormente pelos
intervenientes ndo configuram prestacdo de informacdo fora do prazo, ndo sendo
cabivel, portanto, a aplicacdo da citada multa.” (Processo n° 10280.721580/2011-98;
Acérddo n° 3302-003.624; Relatora Conselheira Lenisa Rodrigues Prado; sessdo de
21/02/2017)

Aludida decisdo foi tomada em processo paradigma, na sistematica dos recursos
repetitivos e replicada em diversos outros processos, tais como, os de n® 10280.721588/2010-73;
10280.721396/2011-48; 10280.721336/2010-44 , dentre outros.

Esta Turma de Julgamento em processo de minha relatoria, em contemporaneo
julgamento, de igual modo seguiu o entendimento aqui exposto, conforme ementa adiante
transcrita:

“ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
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Ano-calendéario: 2008

MULTA DE NATUREZA ADMINISTRATIVO TRIBUTARIA. RETIEICACAO DE
INFORMACAO ANTERIORMENTE PRESTADA. HARMONIZACAO COM AS
BALIZAS DA SOLUCAO DE CONSULTA COSIT N° 2, DE 04/02/2016.

Alteracdo ou retificagdo das informacdes prestadas anteriormente pelos intervenientes
ndo configuram prestacdo de informacdo fora do prazo, para efeito de aplicacdo da
multa estabelecida no art. 107, inciso IV, alineas “¢” ¢ “f” do Decreto-Lei n° 37, de 18
de novembro de 1966, com a redagdo dada pela Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de
2003, de acordo com a Solucdo de Consulta Cosit n° 2/2016.” (Processo n°
11968.000834/2010-93; Aco6rddo n° 3201.006.800; Relator Conselheiro Leonardo
Vinicius Toledo de Andrade; sessdo de 25/06/2020)

Ainda, na atual composicdo desta Turma de Julgamento, cito recente prolatada em
processo relatado pelo Conselheiro Arnaldo Diefenthaeler Dornelles:
“ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Data do fato gerador: 28/05/2013
()
ASSUNTO: OBRIGAGOES ACESSORIAS
Data do fato gerador: 28/05/2013

MULTA DE NATUREZA ADMINISTRATIVO-TRIB}JTARIA. RETJFICACAO DE
INFORMACAO ANTERIORMENTE PRESTADA. NAO APLICACAO. SOLUCAO
DE CONSULTA INTERNA COSIT N. 2, DE 2016.

A retificacdo de informacdo anteriormente prestada ndo configura prestacdo de
informacdo fora do prazo para efeitos de aplicacdo da multa estabelecida na alinea “ e”
do inciso 1V do art. 107 do Decreto-Lei n° 37, de 18 de novembro de 1966, com a
redacdo dada pela Lei n°® 10.833, de 29 de dezembro de 2003. Entendimento
consolidado na Solucdo de Consulta Interna Cosit n° 2, de 4 de fevereiro de 2016.”
(Processo n° 12466.720427/2015-24; Aco6rdao n° 3201-008.111; Relator Conselheiro
Arnaldo Diefenthaeler Dornelles; sessdo de 23/03/2021)

O art. 106, inc. 11 do Cadigo Tributério Nacional preconiza:

“Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

| - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluida a aplicacdo de
penalidade a infragdo dos dispositivos interpretados;

Il - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infracéo;

b) quando deixe de tratd-lo como contrario a qualquer exigéncia de agdo ou omissdo,
desde que ndo tenha sido fraudulento e ndo tenha implicado em falta de pagamento de
tributo;

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo
da sua pratica.”

O CARF decidiu a matéria com a Siumula CARF n° 186:

“Sumula CARF n° 186 Aprovada pela 3* Turma da CSRF em sessio de 06/08/2021
- vigéncia em 16/08/2021

A retificacdo de informagdes tempestivamente prestadas ndo configura a infragdo
descrita no artigo 107, inciso IV, alinea “e”” do Decreto-Lei n°® 37/66.”

Assim, em consonancia com o estabelecido no art. 106, 11, do CTN, na Instrucéo
Normativa RFB n° 1.473/ 2014, na Solucdo de Consulta Interna n® 2 Cosit, de 2016 e na Sumula
CARF n° 186 € de se afastar as multas impostas.
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- Mérito: Da denuncia esponténea aduaneira
Defende a Recorrente a aplicacdo do instituto da denuncia espontanea.
Como visto, a autuacgdo trata da imposi¢cdo de multa pelo descumprimento de

obrigacdo acesséria de modo tempestivo.

Improcede o argumento recursal.
A matéria foi resolvida no ambito do CARF com a edicdo da Sumula n® 126, de

aplicacdo obrigatdria, conforme Portaria ME n° 129 de 01/04/2019, ementada nos seguintes

termos:

sequir:

“Stimula CARF n° 126

A denuncia esponténea ndo alcanga as penalidades infligidas pelo descumprimento dos
deveres instrumentais decorrentes da inobservancia dos prazos fixados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil para prestacdo de informacdes a administracdo aduaneira,
mesmo apos o advento da nova redacdo do art. 102 do Decreto-Lei n® 37, de 1966, dada
pelo art. 40 da Lei n® 12.350, de 2010 .(Vinculante, conforme Portaria ME n° 129 de
01/04/2019, DOU de 02/04/2019).”

A jurisprudéncia do CARF, portanto, esta consolidada, conforme precedentes a

“ASSUNTO: REGIMES ADUANEIROS
Data do fato gerador: 23/09/2008

DENUNCIA ESPONTANEA. MULTA ADMINISTRATIVA ADUANEIRA POR
DESCUMPRIMENTO DE OBRIGACAO ACESSORIA. SUMULA CARF N.° 126.

Nos termos do enunciado da Simula CARF n.° 126, com efeitos vinculantes para toda a
Administracdo Tributaria, a dentncia espontanea ndo alcanga as penalidades infligidas
pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservancia dos
prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestacdo de
informagdes a administracdo aduaneira, mesmo apds o advento da nova redagdo do art.
102 do Decreto-Lei n° 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei n® 12.350, de 2010.”
(Processo n° 10711.006071/2009-08; Acérddo n° 9303-010.200; Relatora Conselheira
Erika Costa Camargos Autran; sessdo de 10/03/2020)

“ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Data do fato gerador: 28/05/2009

()

DENUNCIA ESPONTANEA. SUMULA CARF N° 126.

Em razédo do disposto na simula CARF n° 126, a denuncia espontanea ndo alcanga as
penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da
inobservancia dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para
prestacdo de informacOes a administragdo aduaneira, mesmo ap6s o advento da nova
redacdo do art. 102 do Decreto-Lei n® 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei n® 12.350,
de 2010. (...)” (Processo n° 11968.000910/2009-27; Ac6rddo n° 3002-001.091; Relatora
Conselheira Maria Eduarda Alencar Camara Simdes; sessao de 10/03/2020)

“ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Ano-calendéario: 2008

()
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DENUNCIA ESPONTANEA. SUMULA CARF N° 126.

A denuncia espontanea ndo alcanca as penalidades infligidas pelo descumprimento dos
deveres instrumentais decorrentes da inobservancia dos prazos fixados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil para prestacdo de informacdes a administracdo aduaneira,
mesmo apos o0 advento da nova redacdo do art. 102 do Decreto-Lei n° 37, de 1966, dada
pelo art. 40 da Lei n° 12.350, de 2010. (...)” (Processo n° 11128.006980/2010-14;
Acorddo n° 3003-000.932; Relator Conselheiro Marcio Robson Costa; sessdo de
10/03/2020)

Assim, maiores digressdes sobre o tema sdo desnecessarias, razdo pela qual nega-
se provimento ao Recurso Voluntério no topico.

- Mérito: Argumento de ordem constitucional

Em relacdo ao argumento de indole constitucional tecido pela Recorrente (multa
desproporcional), tem aplicacdo o contido na Simula CARF n° 2, a seguir transcrita:

“Sumula CARF n° 2 O CARF ndo € competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria”

Sendo referida sumula de aplicacdo obrigatdria por este colegiado, maiores
digressdes sobre a matéria sao desnecessarias.

Assim, nada a prover no tema.

- Concluséo

Diante de todo o exposto, voto por rejeitar a preliminar arguida e, no mérito, dar
provimento ao Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Leonardo Vinicius Toledo de Andrade



